
Direitos Laborais, Migração e Prevenção ao Trabalho 
Escravo e Tráfico de Pessoas
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Tráfico de Pessoas – Incluído em 2016 no  
art. 149-A do CP
• É um processo que inclui três etapas:

• 1ª) aliciamento – adiantamento, falsas promessas, exploração da 
situação de vulnerabilidade, fraude;

• 2ª) Deslocamento;

• 3ª) Exploração – tipos: exploração sexual, trabalho análogo à de 
escravo, comércio de órgãos...
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DEFINIÇÃO 

somoslivres.org
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 Função investigativa: instaurar 
procedimentos para verificar 
ocorrência de ilícitos nas relações de 
trabalho

 Função de alavanca: Movimentar o 
Poder Judiciário (ações judiciais e 
pareceres)

 Função promocional: promotor de 
direitos humanos no mundo do 
trabalho (aproximação com a 
sociedade, órgãos e instituições 
públicas, bem como Sistema “S”)
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MPT
COORDENADORIAS 

NACIONAIS 
(temáticas)

CONAP

CONAFRET

CONALIS

CONATPA

COORDIGUALDADE 

COORDINFÂNCIA 

CODEMAT

CONAETE



ATUAÇÃO 
REPRESSIVA
Participação 
no Grupo 
Móvel

Averiguação da ocorrência do Trabalho análogo a de 
escravo e colheita de provas in loco, observar os 
indicadores- Instrução Normativa SIT/MTb 139 de 2018

Resgate das vítimas pela Inspeção do Trabalho, nos 
termos do art. 2-C da Lei 7.998/90

Juízo de Plantão. Propositura de Ações Judiciais, se 
necessário, com cobrança de danos morais individuais e 
coletivos

Aplicação das sanções administrativas (autos de 
infração) e posterior inclusão no Cadastro de 
Empregadores (Portaria Ministerial nº 04/2016)



ATUAÇÃO 
REPRESSIVA 
Mecanismos 

de atuação 
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Inquéritos, Ações e Termos de 
Compromisso – defesa dos 
interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos.

Tutela inibitória, pagamento
dos direitos trabalhistas, 
indenização pelo dano moral 
e coletivo causado.



Zona Rural
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CONDIÇÕES DEGRADANTES 



ATUAÇÃO DO MPT NA INDÚSTRIA DA MODA SP
• LOJAS PERNAMBUCANAS: PRIMEIRA ACP(2012) – R$ 2,5 MILHÕES

• M.OFFICER ACP(2015)- R$ 6 MILHÕES, Cassação do ICMS (Lei nº 14.946/2013) 



CONSTRUÇÃO CIVIL 

Caso MRV: Minha Casa Minha Vida, 2014
Macaé (RJ)
118 trabalhadores de AL, MA, PI, SE
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Tráfico internacional 

Serviço de Proteção à testemunha;
Acordo na JT de pagamento de 
danos morais individuais e 
direitos trabalhistas
JF – trabalho escravo e tortura 
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1º MITO – Só os pobres e os sem acesso à 
educação são vítimas do tráfico
Busca e apreensão e bloqueio ‘on line’ de contas, restrição sobre veículos
ACP – condenação pela JT em 800 mil de dano moral coletivo + 100 mil para cada 
trabalhador. Condenação Criminal pela JE – 171 do CP – 32 anos e 6 meses de prisão 
(Antônio) e 3 anos e 6 meses de reclusão (Maycon)
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2º MITO – Quem se movimenta com documentos 
adequados não é vítima de tráfico

• Tráficos de Pessoas para trabalhar como domésticas em regime análogo a 
de escravo 

• Caso: 180 trabalhadoras aliciadas nas Filipinas, Chipre, Hong Kong, Dubai,
etc., com falsas promessas de trabalho doméstico em residências de alto
padrão em SP, com salário de U$ 700,00 + benefícios; taxas de U$ 2.500,00
e R$ 10 mil à agência. Realidade: contrato informal, remuneração inferior,
jornada exaustiva, maus tratos e ameaça. Abuso de situação de
vulnerabilidade.

• ACP: tutela inibitória dos atos que caracterizam o TP e TE, abster-se de
utilizar visto de refugiado ou de turistas para inserção de trabalhadores
estrangeiros no País com a finalidade de trabalho doméstico. Indenização
por dano moral coletivo (9,8 milhões).
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LIBERDADE 
NO AR

Firmar parcerias com Infraero, administradoras 
dos aeroportos, cias aéreas e terceirizadas para 

treinamento e veiculação de informações sobre o 
tráfico de pessoas.
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EIXO DA PREVENÇÃO 

MPT, Pastoral da Terra, ONU Brasil, Unicamp,                  
Cátedra Vieira de Melllo e  #Somos Livres 



✓Registrar e enfrentar o tráfico de pessoas;

✓Prevenir a revitimização;

✓Trabalhar o tema na educação básica;

✓Fomento ao estágio humanitário nas universidades 
parceiras.

DESAFIOS



Plataforma de monitoramento de planos de erradicação de trabalho escravo contemporâneo e 
trabalho infantil, com base na meta 8.7 dos objetivos do desenvolvimento sustentável da ONU. 

Exige cooperação entre todas as instituições responsáveis por formular, implementar, monitorar e 
avaliar ações múltiplas de finalidades. 



Os observatórios digitais temáticos permitem diagnósticos territoriais nacionais, com foco na mediação 
dos déficits de trabalho decente. Busca fomentar a gestão eficiente e transparente de políticas públicas, 
de programas e projetos de prevenção e enfrentamento do TP e TE, orientando as ações por resultado e 

evidências https://smartlabbr.org

https://smartlabbr.org/


O QUE DIZEM OS NÚMEROS? 
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PROJETO AÇÃO 
INTEGRADA –
RESGATANDO 
CIDADANIA 

• Retorno da vítimas ao local de
origem;

• Fornecimento de alojamento e
alimentação;

• Assistência psicológica, social e
médica;

• Capacitação e ajuda na busca de
oportunidades de emprego.
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MUITO OBRIGADA!

Guadalupe Louro Turos Couto  

+55 21 966215347
guadalupe.couto@mpt.mp.br

www.prt1.mpt.mp.br

http://www.prt1.mpt.mp.br/

